
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 154/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,
 

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e
após aprovada pelo plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo
Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, SUGERINDO o
seguinte:
 

PARA QUE O PODER EXECUTIVO VIABILIZE JUNTO, À SECRETARIA
COMPETENTE, A AQUISIÇÃO DE UMA VAN OU OUTRO VEÍCULO
SEMELHANTE, PARA QUE SEJA FEITO O TRANSPORTE DOS
MORADORES DO DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ.
 

JUSTIFICATIVA: Os moradores desta localidade não conseguem se
locomover para a cidade, pois não há transportes da iniciativa privada e nem
da administração pública.

Os moradores do Distrito Prudêncio Thomaz estão sem transporte para
chegar até a Cidade de Rio Brilhante, não há transporte privado e nem por
parte da Administração Pública.

O transporte público de moradores de um distrito para a cidade é de extrema
importância e pode ser justificado por diversos motivos:
 

Acessibilidade: O transporte público garante que todos os moradores,
independentemente de sua renda ou localização, tenham acesso aos
serviços, oportunidades de emprego, saúde, educação e lazer disponíveis na
cidade. Isso contribui para a redução das desigualdades sociais e promove a
inclusão da população.
 

Mobilidade urbana: Com o crescimento populacional, os centros urbanos
estão cada vez mais congestionados e com poucas opções de
estacionamento. O transporte público possibilita desafogar o trânsito,

LEITURA NO EXPEDIENTE DE:
05/02/2024
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SOLUTI Multipla v5 / Autenticação
keyidC552ED258009DF9C82C89F47C6DDB45F31DDB9B1
/ 06/02/2024
Tec. Legislativa

Documento Aprovado
Em: 12/11/2024
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC DIGITAL MULTIPLA G1 /
Autenticação
keyid6C89A5B61E428185EF1D1AEBD7A7275334E0D008
/ 31/01/2025
Tec. Legislativa



reduzindo a quantidade de veículos particulares nas ruas e proporcionando
mais mobilidade para todos.

Sustentabilidade ambiental: O uso do transporte público em vez de carros
particulares contribui para a redução das emissões de gases causadores do
efeito estufa, como o dióxido de carbono. Dessa forma, o transporte público é
uma alternativa mais sustentável e contribui para a preservação do meio
ambiente.
 

Segurança: O transporte público é uma opção mais segura para os moradores,
principalmente em grandes cidades, onde a segurança viária é um desafio. Os motoristas e
passageiros estão sujeitos a menos riscos envolvendo acidentes de trânsito e roubos,
tornando o transporte público uma escolha mais segura.

 

Economia: Utilizar o transporte público pode ser uma opção econômica para os
moradores. O pagamento de tarifas de ônibus ou metrô geralmente é mais barato do que a
manutenção de um veículo particular, que envolve custos com combustível,
estacionamento, manutenção e seguro.

 

Integração social: O transporte público promove a interação entre as pessoas, permitindo
que diferentes grupos sociais compartilhem o mesmo espaço. Essa integração é
importante para a construção da identidade coletiva e do sentimento de pertencimento à
comunidade.
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